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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

RETIFICAÇÃO 
RETIFICAR o Anexo I da  Portaria de Pessoal CGGP/FUNAI nº 319, de 12 de setembro de 2022, publicada no Boletim de 
Serviço, Edição Extra, de 14 de setembro de 2022, de modo que, onde se lê:  
  
ANEXO I 
SERVIDORES EFETIVOS, EM EXERCÍCIO NA FUNAI. 

SEQUENCIAL MATRÍCULA GRATIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

0779 1819036 GDAIN 16,00 

0700 1799985 GDAIN 16,00 

  
Leia-se: 
ANEXO I 
SERVIDORES EFETIVOS, EM EXERCÍCIO NA FUNAI. 

SEQUENCIAL MATRÍCULA GRATIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

0779 1819036 GDAIN 20,00 

0700 1799985 GDAIN 20,00 

  
POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 

Coordenador(a)-Geral 
 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 260, DE 22 DE AGOSTO DE 2024 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS 
– FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, publicada no 
Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08752.000950/2024-
29, resolve: 
Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora RUTH ALVES GOMES, Especialista em Indigenismo, matrícula 
nº 1819717, lotada e em exercício no Serviço de Promoção dos Direitos Sociais e Cidadania da Divisão Técnica da 
Coordenação Regional Campo Grande-MS, pelo período de 90 (noventa) dias, compreendido entre 16 de dezembro de 
2024 a 16 de março de 2025, com base no Artigo 87 da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 261, DE 22 DE AGOSTO DE 2024 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS 
– FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, publicada no 
Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08786.000665/2023-
30, resolve: 
Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor SEIJI FELIPE PRATA PACHECO NOMURA, Especialista em 
Indigenismo, matrícula nº 3006797, lotado na Coordenação Regional de Guajará Mirim-RO e em exercício na Coordenação 
Técnico-Científica do Museu do Índio-RJ, pelo período de 30 (trinta) dias, compreendido entre 16 de dezembro de 2024 a 
14 de janeiro de 2025, com base no Artigo 87 da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral 


